
PREFEITURA mUDICIPRL DE BOA E5PERRD~A 
BOA ESl'ERANÇA - ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N9 364/84 

De: 03-09-84 

Dispõe sobre Suplementação de Dota

çÕ es do Orçamento Vigente e utiliz~ 

ção de prpvável excesso de arrecada 

-çao. 

ETURY BARROS, Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES., faço 

saber que a Câmara Municipal Decretou e eu Sanciono a seguinte Lei: 
Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Su-

plementar as seguintes dotações: 

20- GABINETE DO PREFEITO: 

3.1.2.0- Material de Consumo ............ . G$ 

3.1.3.0- Serviços de Terceiros e Encargos~ 

3.000.000,00 

5.000.000,00 

4.1.1.0- Obras e Instalações .•••.•..••.. ~ 10.000.000,00 18.000.000,00 

30- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA! 

3.1.2.0-Material de Consumo .•.......••.. . G$ 2.500.000,00 

3.1.3.1-Serviços de Terceiros e Encargos ~ 1.500.000,00 
-'-~~..:._~~---'~ 

1o-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTftNCIA SCilCIAL: 

4.1.1.0-0bras e Instalações ...•.......•• ~ 7.000.000,00 
-'-~-'-~~~---'~ 

;o-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA,TRANSPORTE E URBANISMO: 

3.1.2.0-Material de Consumo .............. (!$ 5.000.000,üO 

3.000.0üü,OO 

4.000.000,00 

7.0ü0.000,00 

3.1.3.0-Serviços de Terceiros e Encargos ~ 

4.1.1.0-0bras e Instalações .•••..••••.•• U$ 4.000.000,00 12.000.000,0ü 

WTAL: •..................................•...... . G-$ 41.000.000,00 

Art. 29- Para fazer face a Suplementação prevista no Art. ante 

rior, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o provável/ 

excesso de Arrecadação: 

... --.. -,, ...... _ ... ··------


